
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Gerência de Infraestrutura Aeroportuária - DER-GIA   

Parecer nº 23/2025/DER-GIA

1 - INTRODUÇÃO 
Aportou nesta Coordenadoria, a solicitação da SUPEL-COGEN4 (Ofício 3768 (0062124496)) para análise das propostas enviadas pelas empresas E. A.

CIRINO AR CONDICIONADOS LTDA-ME ( 0062123543) e FG TECNOCENTER SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA  ( 0062123896) referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 90029/2025/SUPEL/RO. 

 

2 - DO OBJETO E QUANTIDADES
Conforme o Instrumento Convocatório PE 90029/2025 (0060619568) e Termo de Referência 0061059856 descreve o que segue:

 

 

 

3- DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado para a presente contratação é de R$ 354.221,27 (trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos),

conforme consta no Quadro Comparativo de Preços (0059930592), elaborado pela Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preços da Superintendência Estadual de Compras
e Licitações – SUPEL, conforme abaixo:
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3.1-  PROPOSTA E A CIRINO AR CONDICIONADOS (0062123543)
A empresa E A CIRINO AR CONDICIONADOS (0062123543) apresentou a seguinte proposta para o Grupo 1 (Cacoal/RO) , conforme imagem abaixo:
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Pois bem, em análise observou-se que o valor total proposto pela contratada do Grupo I - Aeroporto de Cacoal foi de  R$ 119.560,00 (cento e dezenove mil
quinhentos e sessenta reais), valor abaixo do estimado pela administração que foi o valor de R$ 142.394,92 (cento e quarenta e dois mil trezentos e noventa e quatro
reais e noventa e dois centavos) conforme demonstrado no item 3, deste parecer. No entanto, observamos um erro material na coluna total prevista para o item 2 da
proposta do licitante, o qual deveria ser o valor previsto como total de R$ 31.360,00 (trinta e um mil trezentos e sessenta reais) e está previsto o valor de R$  88.200,00
(oitenta e oito mil e duzentos reais).

 

3.2-  FG TECNOCENTER SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA (0062123896)
A empresa E A CIRINO AR CONDICIONADOS (0062123543) apresentou as seguintes propostas para o Grupo 2 (Ji Paraná/RO) e Grupo 3 (Vilhena/RO),

conforme imagens abaixo:

Para o Grupo II - Aeroporto de Ji-Paraná, em análise observou-se que o valor total proposto pela contratada foi de  R$ 71.983,00 (setenta e um mil
novecentos e oitenta e três reais), valor abaixo do estimado pela administração que foi o valor de R$ 108.934,02 (cento e oito mil novecentos e trinta e quatro reais e dois
centavos) conforme demonstrado no item 3, deste parecer. 
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Para o Grupo III - Aeroporto de Vilhena, em análise observou-se que o valor total proposto pela contratada foi de  R$ 89.500,00 (oitenta e nove mil e
quinhentos reais), valor abaixo do estimado pela administração que foi o valor de R$ 102.892,33 (cento e dois mil oitocentos e noventa e dois reais e trinta e três
centavos) conforme demonstrado no item 3, deste parecer.

 

4-  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
O Termo de Referência 0061059856 no item 24 determina que após a fase de lances, as empresas pela ordem de classificação do sistema, serão convocadas a

apresentar proposta de preços ajustada ao último lance ofertado, bem como as planilhas de custos de formação de preços detalhando os custos, despesas e lucro dos seus
respectivos itens, conforme modelos do ANEXO E - PLANILHAS: E-1, E-2 e E3 deste Termo de Referência. 

Vejamos abaixo o modelos das planilhas mencionadas:
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Sobre a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS observou-se que somente a empresa FG TECNOCENTER
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA (0062123896) apresentou em suas propostas do Grupo 2 e 3.

No entanto, esta unidade demandante não possui conhecimento contábil para analisar a planilha proposta, uma vez que a mesma fora incluída pela gerência de
licitação no Termo de Referência. Diante disso, é necessário que verifique a possibilidade do setor contábil desse departamento realize a analise, tendo em vista que
a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS faz parte da proposta encaminhada pela empresa supracitada. 

 

5- CONCLUSÃO
Pelo o exposto, quanto as propostas apresentadas pela FG TECNOCENTER SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ( 0062123896, no que tangue a

valores, entendemos que se enquadram nas regras editalícias, já quanto a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS de caráter
obrigatório, conforme item 24 do Termo de Referência (0061059856) deverá ser analisado pelo setor contábil.

Já, no que tange a empresa E. A. CIRINO AR CONDICIONADOS LTDA-ME ( 0062123543) devido ao erro material observado, bem como, não foi
encaminhado a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS de caráter obrigatório, conforme item 24 do Termo de Referência
(0061059856) cabendo assim a  Superintendência de Licitação determinar se cumpre ou não as regras do edital. 

 

É o parecer, 
 

Elaborado por:
PAULA BASTOS DE PAULA

Assessora Técnica de Gerência - CIA/DER/RO

Documento assinado eletronicamente por PAULA BASTOS DE PAULA , Assessor(a), em 16/07/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0062299391 e o código CRC FE29AF05.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0009.015724/2023-72 SEI nº 0062299391
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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